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DISPONDO SCBRE:Pedido de

autorização para o Prefei
: to celebrar convênio com

\.' o Departamento de Edifj.-

:' cios e Obras Públicas,obj
! tivando a construção de -

,
uma ponte sobre o Corrego

!.~ .
; 1.-Iento1andia.

.
;., WALTER LEI.1ES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente -

Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são co

f~ridas por lei:

Faço saber que a. Câmara. }1unicipa.l d.e Presidente Pruden-

I te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

1, ARTIGO lQ -Fica o Prefeito lvlunicipal autoriz2do a representar o 1.1u-
!i"
.Â

: nicípio no ato de assinatura d.e conver~o a ser celebrado
I

i com o Departamento de Edificios e Ob~a.s Públicas do Esta
..

do de são Paulo, par~. efeito de construção de ponte de -

concreto sobre o Córrego l'lentolândia.,na ligação com Ame-

1iopo1is, nêste Municipio, cujo custo foi orçado em Cr.$

1.626.236,17 (um milhão,.seiscentos e vinte e seis mil,

duzentos e trinta e seis cruzeiros e dezessete centavos)

PARÁGRAFO ttNrco -O J.lunicípioconcorrerá com a importância corresponl

dente a 45% (qu:;.renta e cinco por cento) do valor previs

to nêste artigo,para o custo das obras.

AP.TI -As d~spesas com a execução da presente lei correrão por

conta de dotação orçamentária. consignada no orçamento do

e:J::e:rcício de 1.976,sup1ementada se necessário.

P .0 l1rfICO -Nos orçamentos futuros, obrigatoriRmente, serão -

inclui das dotações orçamentarias para o cumprimento -
-



1 ' "'-"'&"~I..,

igre,eitura Municipal .C!;- Presidente Prudent~

I
; das obrigações oriundas da presente lei.
;

,.1: AR'fIGO 32 -Fica o Poder Executi'To autorizado a assumir o compromisso
, ,i' de pagamento em numero e valor correspondentes ao parcela

j'
:' mento das contribuições financeiras que o convênio venha
t
t. a estabelecer para efeito da desincumbência dos encargos
.'
i, ,
t~ do };lunic:l.pio.
~c

(f: AF~TIGO 4Q -Esta lei entrará em vigôr na dat a cl..e sua públicação, revo
yI'

fi gadas as disposições em cont~ário;:
1
[ ..

, Presidente Prudente, Paço vIunicipal I/Flori valdo Leal", a.os

I; 29 (vinte e nove) dias do mês de deze~bro ~ 1.975.
,i' .
I ~li WALTER LEl-rES 6Ã:'< :

I Prefei to 1'1 .cipal.
I
I

I!
J~ Registre.da e Púb1icada na Divisro d~! Admini ração da. Prefeitura Muni

I" cipél.1 de Presio.ente Prudente,aos 2c}(vinte e nove) dias do mês de de-
.
; zembro de 1.975.
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